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PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNIÇIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, 
no uso de suas atribuições Con;;titucionais e legais e sob a proteção de Deus, 
em sessão solene de , promulga a 
presente Lei Orgânica do Muniqípio, com as disposições seguintes: 
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TÍTULO! 

DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 

Di�posições Preliminares 

Art 1° - O Município de Sucupira do Riachão integra, com autonomia 
política, adtninistrativa e financeira, a República Federativa do Brasil. 

§ 1º - Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos da
Constittúção Federal, da Constituição Estadual e desta
Lei Orgânica.

§ 2º - O Mpnicípio de Sucupira do Riachão organiza-se e
rege-s� por esta Lei Orgânica e as leis que adotar,
observ;:1.dos os princípios constitucionais estabelecidos
nas Constituicões Federal e Estadual e os seguintes
precei�os:

I - eleição do P,,-efeito e do Vice- Prefeito até noventa dias antes do 
ténnino do mandato" dos que devam suceder; 

II eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para 
mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo 
realizado em todo o Estado, na fonna da legislação específica; 

IlI - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1 º de janeiro do ano 
subsequente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, 
observados os limites de nove, no mínimo, e de ·vinte e um, no 
máximo· 

'
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V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores 
fixada pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a 
subseqüente, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 
153, ill, e 153: § 2°, I da Constituição Federal; 

VI - a remuneraç�o dos Vereadores corresponderá a, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para 
os Deputados· Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. 3 7, XI 
da Constitt.úção Federal; , 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do 
Município; 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e 
votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município; 

IX - proibições � incompatibilidades, no exerc1c10 da .vereança, 
similares, nq que couber, ao disposto na Constituição Federal 
para os mewbros do Congresso Nacional e, na Constituição do 
Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 

XI - organizaçã9 das :fi.mções legislativas e fiscalizadoras da Câmara 
Municipal; 

XII - cooperaçã(? das associações representativas no planejamento 
mtmicipal� 

Xill - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do 
Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação 
de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

XIV - perda qo mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo único da Constituição Federal; 
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XV - aplicação aos Vereadores, no que couber, das imunidades 
conferidas aos Deputados Estaduais no art. 36 da Constituição 
do Estad�; 

XVI - obrigatoriedade de apresentação das declarações de bens para 
< 

. 

ocupantes de cargos comissionados e detentores de mandatos 
eletivos, àntes de neles serem investidos. 

Art. 2
º - São fi.mdamentos do Município: 

I - a autonomia; 

II - a ci dadaniai 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores �ociais do trabalho e a livre iniciativa. 

Art. 3º - O �unicípio orientará sua ah1ação no sentido do
desenvolvimento e da redução das desigualdades sociais. 

' 

Art. 4º - O Município de Sucupira do Riachão, pessoa juridico­
constitucional de Direito Público Interno, integrante necessária da Federação 

. Brasileira e isônoma em relação aos demais entes federados, com capacidade 
para sua auto-organiza:ção, titular de competências legislativas e 
administrativas próprias para a realização de interesses locais e dos objetivos 
fundainentais da República, é uma unidade territorial do Estado do Maranhão, 
com poderes independent�s e hannônicos entre si, o Legislativo, representado 
pela Câmara Municipal e, o Executivo, exercido pelo Prefeito Municipal com o 
auxílio de seus Secretário� ou Diretores equivalentes. 
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CAPÍTULO II 

Da Organização do Município 

Art. 5° -1 A sede do Município den01nina-se Sucupira dó Riachão e 
tem a categoria de Cidade; ?S povoados, .com população superior a quinhentos 
habitantes, terão categoria de Vila. 

Art. 6º - A alteração territorial do Município dependerá de aprovação 
da população diretamente interessada através de plebiscito e de lei complementar 
estadual. 

Art. 7° - O Município poderá dividir-se, para fins administrativos, 
em distritos a serem criado�, organizados, suprimidos ou fundidos por lei, após 
consulta plebiscitária à população diretamente interessada, observada a 

• legislação estadual e o ate1idimento aos requisitos e nonnas estabelecidas nos
arts. 8º e 9º desta Lei Orgfu1ica. 

Art. 8° - São req.uisitos para a criação de Distrito: 

I - população, .eleitorado e arrecadação não inferior à quinta parte 
exigida para a criação do Município; 

II - existência, n:a povoação-sede, de pelo menos, cinqüenta moradias, 
escola pública, posto de saúde e posto policial: 

Parágrafo único - A comprovação do atendimento às exigências 
enmneradas neste artigo far-se-á mediante: 

a) declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e E�tatística, de estimativa de população;

b) certidão, emi4da pelo Trib1mal Regional Eleitoral, sobre o número
de eleitores;

c) certidão, emi{ida pelo agente municipal de estatística ou pela
repartição fiscal do Município, sobre o nfunero de moradias;

d) certidão do �rgão fazendário estadual e do municipal sobre a
arrecadação na respectiva área territorial;

, 

Lei Orgânica do Município Sucupira do Riachão - Maranhão 



10 

e) certidão, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação,
de Saúde e de Segurança Pública do Estado, sobre a existência da
escola pública e dos postos de saúde e policial na povoação sede.

Art. 9º - Na fix�ção das divisas distritais serão observadas as 
seguintes nonnas: 

I - evitar-se-ão, tanto . quanto possível, formas assnnétricas, 
estrangulamentos e alongamentos exagerados; 

II - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis; 

III - a inexistênci11 de linhas naturais, utilizar-se-á à linha reta, cujos 
extremos, pontos naturais ou não, sejain facilmente 
identificáveis _e tenham condições de fixidez; 

IV - é vedada a in,terrupção de continuidade territorial do Município 
ou Distrito de origem. 

Parágrafo único: As divisas distritais serão descritas, trecho a 
trecho, salvo, para evitar di1plicidade, nos trechos que coincidirem com os 
limites municipais. 

Art. 10 - A alteração de divisão achninistrativa do Município 
somente poderá ser feita quadrienahnente, e no ano anterior ao das eleições 
mumc1pais 

Art. 11 - A instalação do Distrito se fará perante o juiz de Direito 
da_Comarca, na sede do Distrito. 

Art. 12 - São símbolos do Município a Bandeira, o Brasão e o Hino 
representativos de sua cultur� histórica, instituídos em lei. 

Lei Orgânica do Município Sucupira �o Riachão - Maranhão 
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Art. 13 - São poderes do Município, independentes e hannônicos, o 
Legislativo, representado pel� Câmara Municipal e, o Executivo, exercido pelo 
Prefeito Mmiicipal. 

§ 1 º - É vedado, a qualquer dos Poderes, delegar. atribuições, e
quem foi investido em um deles não poderá exercer as do 
outro, ressqlvadas as exceções constitucionais. 

§ 2º - Fica criada a Tribuna Livre na Câmara Municipal, devendo
sua regul311:1entação constar do Regiinento Interno da Casa.

CAPÍTULO III 

Da Competência do Município 

Art. 14 - Compete privativ�ente ao Município: 

I - legislar sobre �ssuntos de interesse local; 

II - suplementar as Legislações Federal e Estadual no que couber; 

ill - instituir e arrecadar os tributos de sua competência bem como 
aplicar suas rendas, sein prej1úzo da obrigatoriedade de prestar 
contas e pub4car balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, orgai�zar e suprilnir distritos, observada a legislação 
estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regilne de concessão ou 
pennissão, os serviços públicos de interesse local, inchúdo o de 
transporte co�etivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter e or�anizar, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de 
ensino ftmdamental; 
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VII - prestar, con; a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, seniços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenaniento territorial, 
mediante pliillejamento e_ controle de uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observadas a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

1- Art. 15 - Compete ao Município, em commn com a União e o
Estado, observadas as normas de cooperação fixadas em lei complementar: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das Ii1stituições 
Democráticas e conservar o Patrimônio Público; 

II - cuidar da saúçle e da assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas P?rtadoras de deficiências; 

III - proteger o� docmnentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de 
arte, e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas fonnas; 

VII - preservar a� florestas, a fauna e a flora; 
• 

VIII - fomentar a. produção agropecuária e organizar o abastecimento 
alimentar; 
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IX - promover programas de construção de moradias, melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores da marginalidade, 
promovencJo a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, ;companhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
tenitório; 

XII - estabelec�r e nnplantar política de educação para a segurança 
do trânsito: 

Art. 16 - Compete, ainda, ao Mmiicípio: 

I - elaborar os seus orçamentos anual e plurianual; 

II - afixar as leis, decretos, atos e editais na sede dos poderes, em 
lugar visível, ou publicá-los em jornal oficial; 

III - elaborar e Estatuto dos Servidores Públicos Mmucipais, em 
confonnid?de com os direitos atribtúdos pelas legislações 
federal e �stadual; 

IV - regulaine4tar a utilização de logradouros públicos e, no 
perímetro urbano, detenninar o itinerário e os pontos de parada 
dos transportes coletivos; 

V - fixar os locais de estacionainento de táxis e demais veículos e as 
suas respeptivas tarifas; 

VI - fixar as zonas de silêncio e de tráfego em condições especiais; 

VII - disciplinar os serviços de carga e descarga, fixar a tonelagem 
máxnna pennitida para veículos pesados que circulem em vias 
públicas Ínmúcipaís; 
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Vill - tomar obrigatória a utilização da estação rodoviária para 
embarque e desembarque de passageiros, quando houver; 

IX - sinalizar as vias urbanas e estradas municipais, regulamentando 
e fiscalizando sua utilizaçãó; 

X - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de 
serviços, observadas as normas federais vigentes; 

XI - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 

XII - regulamentar., licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 
afixação de qartazes, placas luminosas e anúncios bem como a 
utilização d� quaisquer outros meios de propaganda e 
publicidade em locais sujeitos ao poder de polícia do 
Município; 

XIII - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao 
exercício do poder de polícia do Município; 

XIV - dispor sobre o depósito e leilão de animais e mercadorias 
apreendidas em virtude de transgressão da legislação municipal; 

XV - estabelecer e impor as penalidade específicas às infrações das 
leis e regulaip.entos do Município; 

XVI - prover o� serviços de mercado, feiras e matadouros e a 
construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 

XVII - regulamentar os serviços de carros de aluguel inclusive o uso 
obrigatório de taxúnetros; 

XVIII - assegurar a expedição de certidões pelo serviço público 
municipal, a qualquer interessado, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias; 
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VIII - tomar obrigatória a utilização da estação rodoviária para 
embarque e .desembarque de passageiros, quando houver; 

IX - sinalizar as vtas urbanas e estradas municipais, regulamentando 
e fiscalizando sua utilizaçã9; 

X - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de 
serviços, observadas as normas federais vigentes; 

XI - dispor sobre 0$ serviços funerários e de cemitérios; 

XII - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 
afixação de c�azes, placas lmninosas e anúncios bem como a 
utilização de quaisquer outros meios de propaganda e 
publicidade �m locais sujeitos ao poder de polícia do 
Município; 

XIlI - organizar e manter os serviços de :fiscalização necessários ao 
exercício do poder de polícia do Município; 

XIV - dispor sobre o depósito e leilão de arrimais e mercadorias 
apreendidas em virtude de transgressão da legislação municipal; 

XV - estabelecer e impor as penalidade específicas às infrações das 
leis e regulainentos do Município; 

XVI - prover os serviços de mercado, feiras e matadouros e a 
construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 

XVII - regulamentar os serviços de carros de aluguel inclusive o uso 
obrigatório de taxímetros; 

XVIII - assegurar � expedição de certidões pelo serviço público 
municipal, ª· qualquer interessado, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias;· 
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XIX - instituir e organizar a Guarda Municipal; 

XX - dispor sobre a aquisição, administração, utilização e 
alienaçã9 dos bens públicos; 

XXI - conceder licenças para localização e funcionamento de 
estabele?imentos comerciais, industriais e de serviços e 
renovar a licença ou determinar o fechamento dos mesmos 
por tranigressões ao Código de Edificações e de Posturas, 
bem coip.o dos que se ton1em prejudiciais à saúde, ao 
sossego, à higiene, à segurança e os bons costumes; 

XXII - estabelecer servidões administrativas necessárias aos 
seus sernços. 

CAPITULO IV 

Das Vedações 

Art. 17 - É vedado ao Mmlicípio: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da leÍ, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé a9s docmnentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 
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CAPJTULOV 

D':1 Intervenção no Município 

Art. 18 - O Estado não intervirá no Município, salvo quando: 

I - deixar de ser paga a dívida fundada, por dois anos consecutivos, 
sem motivo 9-e força maior; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, o mínimo exigido da receita municipal, estabelecido 
nesta Lei Orgânica; 

IV - o Tribunal de Justiça der proviinento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição 
e nesta Lei Orgânica, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou d�cisão judicial. 

Art. 19 - A de�retação de intervenção dependerá: 

I - de requisição do Tribunal de Justiça, no caso de desobediência a 
ordem ou d�cisão judicial; 

II - de proviinento, pelo Tribunal de Justiça, de representação do 
Procurador-:Geral da Justiça, no caso de assegurar a observância 
de princípios indicados na Constituição Estadual- ou para prover 
a execução :da lei; 

III - de represer�tação do Tribunal de Contas dos Municípios, nos 
demais casos. 

§ 1 º - O decretq de intervenção, que será submetido à apreciação
da Assempléia Legislativa no prazo de vinte e quatro horas, 
especificailá a amplitude, a duração, as condições de execução 
da medida e, se for o caso, nomeará o interventor. 
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§ 2 º - Se não �stiver fimcionando, a Assembléia Legislativa será
convocada extraordinariamente no mesmo prazo de vinte e 
quatro horas. 

§ 3º - Nos cas9s do inciso IV do artigo anterior, dispensada
apreciação pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á
a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida
bastar ao :i-estabelecúnento da nonnalidade.

§ 4 º - Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas
voltarão a seus cargos, salvo impedimento legal. 

Art. 20 - Enqµanto durar a intervenção, o interventor, que tomará 
posse perante o Govemadpr do Estado, prestará contas de seus primeiros atos 
ao Chefe do Executivo E�tadual e de sua administração financeira à Câmara 
Municipal. 
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TÍTULO II 

DOS PODERES MUNICIPAIS 

CAPITULO I 
,. 

Do Poder Legislativo 

Seção I 

Da Câmara Municipal 
Art. 21 - O P0der Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 

composta de Vereadores, 'eleitos através de sistema proporcional . 

§ 1 º - Cada legi_slatura terá duração de 04 (quatro) anos.

§ 2 ° - O númer-o de Vereadores à Câmara Municipal será proporcional
à população do Município, obedecidos os limites do art 1 ° desta 
Lei Orgâ.Qica. 

Art. 22 - O Poder Legislativo, dispõe de autonomia fimcional, 
administrativa e financeira. 

Art. 23 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 
matérias de competência �o Município, e especiahnente: 

I - legislar sobrt assuntos de interesse local, inclusive suplementando 
a legislação tederal e estadual; 

II - legislar so�re tributos municipais, bem como autorizar isenções, 
anistia fisc�l e a remissão de dívidas; 

III - votar o orçamento anual e plurianual de investimentos e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como autorizar a abertura de 
créditos suplementares e especiais; 
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IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma e os meios de 
pagainen!o; 

V - autorizar a concessão de serviços públicos; 

VI - autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais; 

VII - autorizar '1- alienação de seus bens móveis e itnóveis; 

 VIII - autorizar a aquisição de seus bens móveis e itnóveis, salvo
 quando Sy tratar de doação sem encargo; 

IX - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos 
mediante 'prévia consulta plebiscitária. 

X - autorizar� transferência temporária da sede do Município; 

XI - criar, traQ.sfonnar e extinguir cargos ou empregos públicos e 
fixar os respectivos vencimentos, inclusive os dos serviços da 
Câmara.· 

XII - autorizar a alteração da denommação de prédios, vias e 
logradouros públicos_ 

XIII.- exercer, com auxílio do Tribtmal de Contas dos Mtmicípios, a 
fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Muniqípio; 

Art. 24 - À Câµiara compete, privativamente, as seguintes atribuições: 

I - eleger sua I!)-esa, bem como destituí-las na forma regimental; 

II - elaborar ser Regimento Interno; 

III - sua instalação, fimcionamento e posse de seus membros; 
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IV - dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito, conhecer suas renúncias e 
afastá-los 1efinitivamente do exercício do cargo; 

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 

VI - autorizar o Prefeito, por necessidad€ de serviço, a ausentar­
se do Mu�cípio por mais de 15 ( qtúnze ) dias; 

VII - fixar a remuneração e a verba de representação do Prefeito, do 
Vice-Prefeito e dos Vereadores; 

VIII - zelar peia preservação de suas prerrogativas, sustando atos 
nonnativos do Prefeito quando exorbitarem de sua 
competê�lcia; 

IX - criar Com(ssões Parlamentares de Inquérito sobre fato detenninado 
e com o prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus 
membros;' 

X - solicitar µifonnações ao Prefeito sobre assuntos referentes à 
achninistr�ção; 

XI - convocar o Prefeito, Secretários Municipais e Diretores 
equivalent�s para prestarem esclarecimentos ou aprazando dia e 
hora para ? comparecimento; 

XII - autorizar referendo e plebiscito; 

XIII - procede� a tomada de contas do Prefeito, quando este não 
apresentar no prazo da lei. 

XIV - julgar :µmalmente, as contas prestadas pelo Prefeito, após 
parecer prévio do Tribunal de Contas do Município; 

XV - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da· 
Administração Indireta; 
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XVI- destituir do cargo q Prefeito e o vice-Prefeito após condenação
por crime comum ou de responsabiliâ.ade�

XVII - decretar a perda do Mandato do P�efeito e dos .Vereadores, nos 
casos indicados na Constihúção Federal, nesta Lei Orgânica e 
na legislação federal aplicável; 

§ 1 º - A Câmara Municipal deliberará, mediante resolução, sobre
assuntos de interesse interno e 'nos demais casos de sua 
competência privativa, por meio de decreto legislativo. 

§ 2º - É fixado em 30 (trinta) dias, o prazo para que os responsáveis
pelos órgãos da Administração Direta e Indireta prestem as
informações e encaminhem os d�cumentos requisitados pelo
Poder Legislativo na fonna do disposto na presente Lei.

§ 3° - O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo anterior,
faculta ao Presidente da Cfunara solicitar a intervenção do 
Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação. 

Art. 25 - Cabe, ainda, a Cfunara, solicitar à intervenção no Município. 

Seção II 

Dos Vereadores 

Art. 26 -! No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1 º de janeiro, 
às 10:00 horas, em sessão solene de instalação, independente de níunero, sob a 
Presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, os Vereadores 
prestarão compromisso e tomarão posse. 

§ 1 º -· O Vereador que não tomar posse, na sessão prevista neste
artigo, deverá fazê-lo no prazo de dez dias, salvo motivo 
justo aceito pela Câmara. 
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§ 2° - Os Ver�adores, np ato da posse e ao ténnino do mandato,
deverão fazer declaração de seus bens, que será transcrita em
livro próprio, constando da ata o seu resumo.

Art. 27 - O mm;1dato de Vereador será remuneradó na forma fixada 
pela Câmara Municipal. 

Art. 28 - O Ver�ador poderá licenciar-se: 

I - por motivo de doença devidamente comprovada; 

II - por motivo dy gestação ou paternidade; 

III - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de 
interesse d� Município; 

IV - para tratar de interesse particular, sem remuneração, por prazo 
determinad<J, nm1ca inferior a trinta dias, não podendo reassmnir 
o exercício �o mandato antes do término da licença.

Parágrafo úniql - Para fins de remuneração considerar-se-á c01no 
em exercício o Vereador li9enciado nos tennos dos incs. I, II e ill;

* Art. 29 - Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões,
palavr�f e votos no exercíció do mandato, no Município a que pertence. 

Art. 30 - O Vereador não poderá: 

I - No exercício do mandato e até seis meses após: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público,
autarquia, enwresa pública, sociedade de economia 1nista ou
empresa conc9ssionária de serviço público;

b) aceitar ou exercer cargo, fimção ou emprego remunerado,
inclusive os d� que sejam exoneráveis "ad nutmn", nas entidades
constantes na plínea anterior.
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II - Desde a postle: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de
favor, decorr�nte de contrato com pessoas jurídicas de direito
público, ou nela exercer função remunerada;,

b) ocupar cargo ou função de que seja exonerável "ad nutum" nas
entidades indiçadas na alínea "a" do inc. · I.

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a
que se refere o inc. I, "a".

d) ser tihtlar de mais de lllll cargo ou mandato eletivo, federal,
estadual ou municipal.

Art. 31 - Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas nesta Lei 
Orgânica; 

II- cujo procedimento for in�ompatível com o decoro parlamentar;

IIl - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa à terça 
parte das sessões ordinárias da Casa, salvo licença ou missão 
por esta au�orizada; 

IV - que perder óu tiver suspenso os direitos políticos; 

V - que residir fora do Município; 

VI - quando for. decretado pela Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
na Constitlúção; 

§ 1 ° - É inconipatível com o decoro parlamentar, além dos casos
definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
asseguraqas a membros da Câmara Municipal ou a percepção 
de vanta&ens indevidas.; 

§ 2° - O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou
direitos e4uivalentes não perderá o mandato. 
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f Art. 32 - No cas9 de vaga ou de licença de Vereadores, o Presidente
convocará itnediataJ.nente o suplente. 

§ 1 º - O Suplente convocado deverá tpmar posse, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara. 

. 

§ 2º - O Suplente fará jus à remuneração correspondente às sessões a
que compru;ecer para substituir o titular da cadeira .

Art. 33 - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
infonnações recebidas ou P,restadas em razão do exercício do mandato, nem 
sobre as pessoas que lhes c<?nfiarem ou delas receberem informações. 

Art. 34 - O Vereél;dor é inviolável por suas opiniões, palavras e votos . 

§ 1 º - Desde � expedição do diploma até a inaugµração da
legislatura subseqüente, o Vereador não poderá ser preso, 
salvo em flagrante de crime inafiançável, nem processado 
criminahp.ente sem licença da Câmara Municipal. 

§ 2º - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão
remetidos� dentro de vinte e quatro horas, à Câmara
Municipa� para que pelo voto secreto da maioria de seus
membros �esolva sobre a prisão e autorize ou não a formação
da culpa.

§ 3º - O Verea<lor será submetido a julgainento perante o Juiz de
Direito da Comarca.

§ 4 ° - Aplicam-s� ao Vereador as demais regras das Constituições
Federal e Estadual, não inscritas nesta Lei Orgânica, sobre 
sistema eleitoral, inamovibilidade, itnunidade, itnpedimento e 
incorporação às forças annadas. 
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Seção III 

Da Mesa da Câmara 

Art. 35 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-se­
ão sob a Presidência do mais votado entre os �resentes, e hav�ndo maioria 
absoluta dos membros da Câmara, elegerão os c01hponentes empossados. 

Parágrafo único - Não havendo número, o Vereador mais votado 
permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias até que seja eleita a 
Mesa 

Art. 36 - A Eleição para renovação da Mesa, realizar-se�á sempre 
no pritneiro dia da sessão Legislativa, considerando-se automaticainente 
empossados os eleitos . 

§ 1 º - O Regimento Interno disporá sobre a fonna de eleição e a
composição da Mesa . 

. § 2º - O Vereador eleito para Presidente da Câmara além de sua
remuneração como Vereador, receberá uma verba a título de
representação

r·· e Art. 37 -+D mandato da Mesa será de dois anos, proibida a reeleição

�eus membros para os mesmos cargos . 

Parágrafo .único - Qualquer compónente da Mesa poderá ser 
destituído pelo voto de dois terços dos membro$ da Câmara, quando faltoso, 
omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, 
elegendo-se outro Vereador para completar o mandato . 

Art. 38 - À Mesa, d�ntre outras atribuições, compete: 

I - propor projetos de lei que criem ou extinguem cargos dos 
serviços da Câmara e fixem os respectivos vencimentos; 
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II - elaborar e (pxpedir mediante ato, a discriminação das dotações 
orçamentári3$. da Câmara, bem como alterá-las quando 
necessário; 

III dispor de Assessoria Jurídica própria pata prestar toda 
assistência aos Vereador�s; 

IV - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertüra de créditos 
suplementares ou especiais, através de anulação parcial ou total 
da dotação da Câmara; 

V - devolver ao setor financeiro da Prefeitura o saldo de Caixa 
existente na Çâmara no final do exercício; 

VI - enviar ao Pr<yfeito, até o dia 25 ( vinte e cinco) de cada mês, 
as contas do mês anterior; 

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, 
licenças, ppr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar 
e punir funcionários ou servidores da Câmara Municipal nos 
termos da lei; 

Vill - decretar a perda do mandato de Vereador de oficio ou por 
provocaçã<7 de qualquer de seus membros ou ainda, de partido 
político representado na Câmara, assegurada a ampla defesa. 

'· 

� Art. 39 -�o Presidente da Câmara, dentre outras atribuições compete: 

I - representar a Câmara em Juízo e fora dele; 

II - dirigir, exec�1tar e disciplinar os trabalhos legislativos; 

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV - promulgar �s resoluções e os decretos legislativos, bem como as 
leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo 
plenário; 
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V - fazer publlcar os atos da Mesa, bem como as resoluções, os 
decretos legislativos e as leis por ele promulgadas; 

VI - decretar a perda do mandato do Prefeitó, Vice-Prefeito e 
Vereadores nos casos previstos em lei, salvo as hipóteses dos 
incs. IV, VJ, VII do artigo 31 desta lei; 

VII - requisitar· ao Poder Executivo o numerário destinado às 
despesas p.a Câmara; 

VIII - apresen� ao Plenário
,; 

at� <('",Q... dia 20 de cada mês, o 
A \) e--"f'I" /' C'_, _, �., 

balancete relativo aos recursos recebidos e às despesas do mês 
anterior com os respectivos recibos; 

IX - representqr contra a inconstitucionalidade de Lei ou ato 
municipal; 

X - solicitar a intervenção no Município, nos casos admitidos pela 
Constituição do Estado; 

XI - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força 
necessária. pára esse fim. 

Art. 40 - O Pn;sidente da Câmara ou seu substituto só terá voto: 

I - na eleição � Mesa; 

II - quando a matéria exigir, para sua aprovação o voto favorável de 
dois terço's dos membros da Câmara; 

III - quando houver empate em qualquer votação no plenário. 
o 

§ 1 º - O vot� será sempre público nas deliberações da Câmara,
exceto nos seguintes casos: 

1 - julgamento dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito; 
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2 - na eleição da Mesa e dos substitutos, bem co1no o preenchimento 
de qualquer v�ga; 

3 - na votação do decreto Legislativo para concessão de qualquer 
honraria; 

4 - na votação de veto aposto pelo Prefeito. 

Seção IV 

Da �essão Legislativa Ordinária 

Art. 41 - Independentemente de convocação, a sessão legislativa 
anual desenvolve-se de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1 º de agosto a 15 de. 
dezembro. ----

§ 1 º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas"°
para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em , 
sábados ·e domingos ou feriados. 

§ 2° - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do
Projeto �e Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 3 º - A Câma,ra se reunirá e1n sessões ordinárias, extraordinárias e
solenes, conforme dispuser o Regimento Interno, e as 
remunerará de acordo com o estabelecido na Legislação 
específica. 

Art. 42 - As sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em
contrário, tomada pela maioria de dois terço� de seus membros, quando ocorrer 
motivo relevante. 

 71P Art. 43 .. t As sessões poderão ser abertas com a presença de, no 
· mínimo, um terço dos m�mbros da Câmara.

·17�Art. 44 - O :qfunero de reuniões mensais nunca deve ser inferior �
ito. 
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Parágrafo único - Não poderá ser realizada mais de tuna sessão 
dinária por dia. 

Seção V 

Da Sess�o Legislativ� Extraordinária 

Art. 45 - A conv0;cação extraordinária da Câmara Mmricipal far-se-á: 

I - Pelo Prefeito, quando este a entender necessário; 

II - Pelo seu Pq�sidente ou a requerimento da maioria de seus 
membros, em caso de urgência ou interesse público relevante. 

Parágrafo único - Nas sessões Legislativas Extraordinárias, a 
CâJ.nara deliberará exclusivapiente sobre a matéria para a qual foi convocada. 

Seção VI 

Das Comissões 

Art. 46 - A Câmara terá comissões pennanentes e temporárias, 
constituídas na fonna e com· as atribuições previstas no regimento ou no ato de 
que resultar a sua criação. 

§ 1 ° - À cada Coprissão, em razão da matéria de sua competência,
cabe: 

· I - discutir e votar projetos de lei que dispensam, na forma
regimental, a competência do Plenário, salvo com recurso de 
um quinto q.os membros da casa; 

II - convocar Secretários e Diretores Municipais para prestarem 
informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições. 
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O não çomparecii�ento destes sem justificativa, a Câmara 
poderá c�:mvocar o Prefeito; 

ill - realizar �udiência pública com entidades da sociedade civil; 

IV - receber :petições, reclmnações, representações ou queixas de 
qualquer· pessoa contia atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas; 

V - acom.pan\1ar, junto à Prefeitura, a elaboração da proposta 
orçamentária, bem como sua posterior execução; 

VI - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão que 
gerencie ou administre bens e valores públicos municipais; 

VII - apreciar programas e obras regionais e setoriais de 
desenvolyimento e sobre elas emitir parecer; 

VIII - emitir p�ecer aos balancetes do Prefeito no mês subsequente 
à realização das despesas. 

Art. 4 7 - AB Çomissões Parlamentares de Inquérito terão poderes 
de investigação próprios pas autoridades judiciais, além de outros previsto no 
Regimento da Casa e serijo criadas pela Câmara, mediante requerimento de run 
terço de seus membros, para apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, sé, for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para 
que este promova a respo.µsabilidade civil e cruninal dos infratores . 

§ 1 º - As Comissões Parlamentares de Inquérito, no interesse da
investigação, poderão: 

1 - proceder a vistoria e o levantamento nas repartições públicas 
municipais. e entidades descentralizadas, onde terão livre 
ingresso e permanência; 

2 - requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e a 
prestação ?ºs esclarecimentos necessários; 
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3 - transportar-se ao� lugares çmde for necessária as suas presenças, 
ali realizando atos que lhes competirem. 

§ 2º - No exercício de suas atribuições poderão, ainda as_ Comissões
Parlamentares de Inquérito, por intermédio de seu presidente: 

1 - detenninar as diligências que reputarem necessárias; 
2 - requerer a convocação de Secretários e Diretores Municipais; 
3 - tomar depoimento de quaisquer autoridade, intimar testemunhas 

e inquiri-las sob compromisso; 
4 - proceder a verifi�ação contábil em livros, papéis e documentos 

dos órgãos da Administração Direta e Indireta. 

§ 3º - Durante o rece�so, salvo convocação extraordinária, haverá
uma comissão representativa da Câmara, cuja composição
reproduzirá a proporcionalidade da representação partidária
eleita na última sessão ordinária do período legislativo, com
atribuições definidas no Regimento Interno.

Seção VII 

Do Processo Legislativo 

Art. 48 - O processo legislativo mmúcipal compreende a elaboração de: 

I - emendas à Lei Orgânica do Município; 

II - leis complementare�; 

m - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; '

V - resoluções; 
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VI - decretos legislativos. 

Art. 49 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante

I - de um terço, no mínimo, d9s membros da Câmara Municipal; 

II - do Prefeito Municipal. 

§ 1 º - A propopta será discutida e votada em dois turnos, com
interstício; núnimo de dez dias, considerando-se aprovada, 
quando 9btiver em ambos, três quintos dos votos dos 
membros da Câmara. 

§ 2º - A emençia à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela
Mesa Diretora da Câmara com o respectivo número de
ordem.

§ 3º -tA Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de
estado de sítio ou de intervenção no Município.

§ 4º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou
havida por prejudicada não poderá ser objeto de nova
proposta µa mesma sessão legislativa, salvo se subscrita por
mais de dois terços dos membros da Câmara.

�rt. 50 - A inicüitiva das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito
e ao eleitorado que a exerqerá sob a forma de moção articulada subscrita, no 
mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município . 

Art. 51 - As leis complementares exigem, para sua aprovação, o
voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, observados os demais 
termos de votação das leis órdinárias. 

·
�

·· · . Par��rafo único - São Leis
.,· · se mtes matenas: 

.·• 

) 1 

Complementares as concernentes às 
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Parágrafo único - São Leis Complementares as concernentes às 
seguintes matérias: 

I - Código Tribu�ário; 

II - Estatuto dos Servidores; 

III - criação de cargos e aumento de vencimentos dos �ervidores; 

IV - Plano Diretor do Mmricípio; 

V - Concessão de serviços públicos; 

VI - alienação de bens móveis e imóveis; 

VII - aquisição d� bens imóveis por doação cmn encargo; 

VIII -1autorização para obtenção de empréstimos de· particular. 

Art. 52 - As l�is ordinárias exigem para sua aprovação, o voto 
favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 

Art. 53 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que 
deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal. 

§ 1º - Não ser_ão objeto de delegação os atos de competência
exclusiva da Câmara, a matéria reservada à lei complementar 
e a legislação sobre planos plurianuais, diretrizes 
orçainentárias e orçamentos. 

§ 2º - A delegação ao Prefeito será efetuada sob a fonna de decreto
legislativo, que especificará seu conteúdo e os termos de seu 
exercício. 

§ 3
º Se o decreto determinar a apreciação do projeto pela 

Câmara, esta o fará em votação única, vedada qualquer 
emenda. 
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Art. 54 - A votaç�o e a discussão da matéria constante da ordem do 
dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos membros 
da Câmara. 

Parágrafo único - A aprovaçã? da matéria colocada em discussão 
dependerá do voto favorável da maioria dos Vereadores presentes à sessão, 
ressalvados os casos previstos nesta lei. 

Art. 55 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro <�m comissão da Câmara e aos cidadãos observado 
o disposto nesta lei.

_,..., Art. 56 - Compete privativainente ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre: 

I - criação, extinç�o de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração cfireta e indireta; 

II - fixação ou amnento de remuneração dos servidores; 

III - regime jurídic9, provimento de cargos e aposentadoria dos 
servidores; 

IV - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração; 

V - criação, estruturação e atribuições 
administração pública municipal. 

dos órgãos da 

Art. 57 - É da co:i-npetência exclusiva da Câmara Municipal a 
iniciativa dos projetos de lei qui disponham sobre: 

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou 
emprego de seus: servidores; 

II - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores; 
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III - organizaçijo e funcionamento de seus serviços. 

Art. 58 - A ini�iativa popular poderá ser exercida pela apresentação
à CâJ.nara Municipal de projetos de lei subscrito por, no mínimo, 5o/o ( cinco por 
cento) do eleitorado Muniçipal. 

§ 1 º - A propo,sta popular deverá ser articulada, exigindo-se, para
seu recebimento, a identificação dos assinantes, mediante 
indicaçã9 do número do respectivo titulo eleitoral. 

§ 2° - A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular
obedecerão às normas relativas ao processo legislativo 
estabeleéidos nesta lei. 

, / Art. 59 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de 
�\J>"'' projetos de sua iniciativ�, considerados relevantes, os quais deverão ser 

� .,.,..,-"� apreciados no prazo de 301 [trinta) dias. 
l \ 

§ 1 o - Decorrid(?, sem deliberação, o prazo fixado no "caput" deste 
artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na ordem do 
dia para que se ultime sua votação sobrestando-se a 
deliberação quanto aos demais assuntos, com exceção do 
disposto �o artigo 63 desta lei. 

§ 2º - O prazo referido neste artigo não corre nos períodos de
recesso da Câmara e não se aplica aos projetos de iei 
complementar. 

� "W Art. 60 - O projeto aprovado em dois turnos de votação será, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, enviado pelo Presidente da Câmara ao Prefeito, 
que concordando, o .sanciÓnará e promulgar Ji no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data do r�cebimento. : . .

� Parágrafo único - Decorrido o p11azo de 15 (quinze) dias úteis, o
silêncio do Prefeito i.tnportará em sanção. 

f 
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�\J Art. 61 ·_ Se o Prefeito julgar o projeto no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao · interesse público, veta-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo . de J-5 {quinze) dias úteis, contados da data do 
recebimento, só podendo ser registrado pelo voto secreto da maioria absoluta 
dos vereadores. · 

§ 1 º - O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial,
abrang�rá o texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 
alínea. 

§ 2° - As razões aduzidas no veto serão apreciadas no prazo de 30
(trinta) �as, contados do seu recebimento, em uma única 
sessão. 

--\J 8 3° - O veto somente poderá ser rejeitag.o pela 1!1-!ll.QP.º� absoluta dos 
� Vereado_res, realizada a votação em .e_scrut�o _s�creto. .

· § 4º - Esgota�o sem deliberação o prazo previsto no § 2º deste
artigo, o veto será colocado na ordem do dia da sessão
imediata'., sobrestadas as demais proposiçfü�s, até sua votação
final, ressalvadas as matérias de que tratam os arts.58 § 1 ° e
art. 63 desta lei.

_§ 5° - Se o veto foi rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito em 
48 ( quarenta e oito) horas para a promulgação. 

§ 6° - Se o Prefeito não promulgar a lei em 48 ( quarenta e oito)
horas, �os casos de sanção tácita ou rejeição de veto, o 
Preside1,1te da Câmara a promulgará e, se· este não o fizer, 
caberá 4o Vice-Presidente, em igual prazo, fazê-lo. 

§ 7° - A lei promulgada nos termos do parágrafo anterior produzirá
efeito a ·partir· de sua promulgação. 

§ 8° - Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pelà
Câmara·, serão promulgadas pelo seu Presidente, com o mesmo · 

Lei Orgânica do Município Sucupira do Riachão - Maranhão 



37 

número �a lei ori�al, observado o prazo estipulado no § 6º 

deste arlígo. 

§ 9º - O prazo previsto no § 2° não corre nos períodos de recesso da 
Câmara Mmricipal. 

§ 1 Oº - Na apreciação do veto a Cfunara não poderá introduzir
qualquer modificação no texto aprovado.

Art. 62 - A 1!1-atéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto qe novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros da Casa. 

--�
--

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos projetos 
de iniciativa do Prefeito, que serão sempre submetidos à deliberação da 
Câmara. 

Art. 63 - Em caso de relevância e urgência, o Prefeito poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, as quais serão submetidas de imediato à 
Câmara Municipal para conversão em lei. 

Parágrafo único - Ocorrendo a lúpótese prevista no caput deste 
artigo durante o recesso da Câmara, será convocada extraordinariamente para 
se remrir no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 64 - As 1nedidas provisórias perderão eficácia, desde a sua 
edição se não forem convertidas em lei no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
sua publicação . 

Parágrafo umco - A Câmara Municipal disciplinará as relações 
jurídicas decorrentes das medidas provisórias não convertidas em lei. 

Art. 65 - O prç,jeto de decreto legislativo é a proposição destinada a 
regular matéria de competência exclusiva da Câmara que produz efeitos 
externos, e não depende de sanção do Prefeito. 
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Parágrafo único - O decretq legislativo aprovado pelo Plenário, em 
um só turno de votação, será promulgado pelo Presidente da Câmara. 

Art. 66 - O projeto de resolução é a proposição destinada a regular 
matéria político-administrativ� da Câmara, de sua competência exclusiva e não 
depende de sanção do Prefeito. 

Parágrafo único - O projeto de resolução aprovado pelo plenário em 
um só huno de votação, será promulgado pelo Presidente da Câmara. 

Seção VIlI 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária. 

Art. 67 - A fiscalização contábil, :financeira e orçamentária do 
Mmncípio será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e 
pelos sistemas de controle interno do Executivo, instituídos em Lei Federal. 

§ 1 º - O controle e�terno se exercerá com auxHio do órgão de contas
competente," que emitirá parecer prévio e circunstanciado, no 
prazo de sessenta dias sobre as contas do Poder Legislativo e 
Executivo, enviadas conjuntamente até o dia 31 de março do 
exercício subseqüente. 

§ 2º - Não sendo as contas enviadas no prazo da lei, o órgão de
contas coml?etente comunicará o fato à Câmara Municipal
para as pro".idências que entender necessárias.

§ 3 ° - Verificada a hipótese do parágrafo anterior, o órgão de contas
competente ou a Câmara poderá requerer ao Ministério 
Público a instauração de ação penal cabível contra o Prefeito 
por crime de responsabilidade. 

§ 4 º - As contas relativas as subvenções, financiamento, empréstimos,
e auxílio recebidos do Estado, da União ou por seu intermédio, 
serão prestadas na forma que a lei estabelecer, podendo o 
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Município supleme�tar as contas, sem prejuízo de sua inclusão 
na prestaç;ão anual de contas. 

§ 5° - Na hipótese do parágrafo anterior as contas deverão ser
remetidas ao órgão de controle externo do Estado até 31 de
janeiro do exercício s�guinte, de modo que haja tempo para
ser atendido no prazo previsto no § 1 º deste artigo.

§ 6º - Se o Órgão Estadual de que trata o parágrafo anterior não
devolver a tempo as contas a ele remetidas, o Prefeito as
encaminhará a Câmara Municipal, que tomará as
providências legais cabíveis.

§ 7º - Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal, deixará de prevalecer o parecer emitido pelo
Tribunal �e Contas competente.

Art. 68 - Decorrido o prazo de sessenta dias, de que trata o § 1 °, do 
artigo antecedente, sem quy a Câmara haja decidido a respeito, considerar-se-á 
o mesmo prorrogado, não podendo ultrapassar o último mês do exercício
financeiro.

Art. 69 - O julgamento das contas municipais dar-se-á no prazo de 
noventa dias úteis, após o recebilnento do parecer prévio emitido pelo órgão de 
contas competente, estando a Câmara de recesso, até o sexagésimo dia do 
período legislativo seguinte. 

§ 1 º - Decorrido o prazo deste artigo sem deliberação, as contas
serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, nos termos da 
conclusã<j do parecer do Órgão de Contas competente. 

§ 2° - Ocorrido a hipótese do disposto no art. 68, o prazo de que
trata este artigo começará a correr na data em que a Câmara
Municipal tomar conhecimento, inclusive por iniciativa do
Poder Executivo do decurso do prazo previsto no § 1 º do art.
68.
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Art. 70 - O Órgão de Conta� competente, mediante provocação do 
Prefeito, da Cfu.nara Municipal, de auditorias financeiras e orçm.nentárias ou do 
Ministério Público, verificada· a ilegalidade de qualquer despesa, inclusive as 
decorrentes de contratos, deverá: 

I - assinar prazo para que o órgã9 da administração pública adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei; 

II - solicitar, se 1:1ão atendido, à Cfu.nara Municipal, que suste a 
execução do ato impugnado, ou que determine outras medidas 
necessárias ao resguardo dos objetivos legais. 

Parágrafo único - A Câmara Municipal deliberará sobre solicitação 
de que trata o inciso II deste a;rtigo, no prazo de trinta dias, findo o qual, sem 
pronunciamento do Poder Legislativo, será considerado insubsistente a 
impugnação. 

Art. 71 - O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de: 

I - criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia ao 
controle externo e regularidade à realização da receita e 
despesa; 

II - acompanhar as execuções de programas de trabalho e do 
orçamento; 

III - avaliar os resultados alcançados pelos administradores; 

IV - verificar a execução dos contratos. 

Art. 72 - As contas do Município ficarão, durante sessenta dias 
anua)mente, a partir do último dia para encaminhamento dos balanços ao órgão 
de contas competente, à disposição de · qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, no termo da lei. 
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§ 2º - Os livros referido� neste artigo poderão ser substituídos por
fichas ou outro sistema, conyenientemente autenticado. 

Seção III 

Dos Atos Administrativos 

Art. 105 - Os atos administrativos de competência do Prefeito 
devem ser expedidos com o�ediência às seguintes normas: 

I - decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 
a) regulamentação de lei;
b) instinúção, modificação ou extinção de atribuições não

constantes de lei;
c) regulamentação. interna dos órgãos que forem criados na

administração municipal;
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite

autorizado por lei, assim como de créditos extraordinários;
e) declaração de u,tilidade pública ou necessidade social, para fins de

desapropriação ou de servidão administrativa;
f) aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que
. compõem a adnÍinistração 1nunicipal;
g) pennissão de uso dos bens municipais;
h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento futegrado;
i) normas de efeitos externos, não privados da lei;
j) fixação e alteração de preços.

II - portaria, nos seguintes casos: 
a) provimento e vácância dos cargos públicos e demais atos de efeitos

individuais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) abertura de sindicância e processo adnrinistrativos, aplicação de

penalidades e demais atos individuais de efeitos internos;
d) outros atos determinados em lei ou decreto.

III - contrato, nos seguintes casos: 

Lei Orgânica do Município Sucupira: do Riachão - Maranhão 



60 

a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário nos
termos do art.95, X, desta Lei Orgânica;

b) para execução de obras e serviços mUJ.Úcipais, nos termos da lei.

Parágrafo Único - Os atos constantes dos itens II _e III deste artigo, 
poderão ser delegados. 

Seção IV 

Das Proibições 

Art. 106 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores 
mmúcipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por um matrimônio ou 
parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão 
contratar com o MUJ.Úcípio: subsistindo a proibição até seis meses após findas as 
respectivas funções. 

Parágrafo único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas 
cláusulas e condições sejam uniformes para todos os interessados. 

Art. 107 - A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade 
social, como estabelecido em lei federal, não poderá contratar com o Poder Público 
MUJ.Úcipal nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

Seção V 

Das Certidões 

Art. 108 - A Prefeitura e a,. Câmara são obrigadas a fornecer a 
qualquer interessado, no prazo máximo de quinze dias, certidões dos atos, 
contratos e decisões, desde que requeridas para fim de direito determinado, sob 
pena de responsabilidade '.�a autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua 
expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições judiciais se outro 
não foi fixado pelo juiz. 

Parágrafo único - As certidões relativas ao poder Executivo serão 
fornecidas pelo Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitura, exceto, 
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